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LEI MARIA DA PENHA
A Lei Maria da Penha, Lei
n° 11.340/2006, protege
mulheres (cis e trans) que
sofrem violéncia em
relacionamentos intimos
(namoro, casamento,
encontros casuais, saidas

esporddicas etc).

FORMAS DE VIOLENCIA
S&o variadas as formas de
violéncia, sendo as mais
comuns: psicoldgica,
fisica, sexual, moral e
pcttrimonict|.

Exemp|os de violéncia:
controle do vestudrio e do
comportamento, com
quem e quando a mulher
sai, cilmes excessivos,
manipulagé&o, distorcdes
para que a mulher se sinta
cu|padq, humi|hc196es,
ameagas, inclusive de
automutilagdo ou suicidio,
empurrdo, soco,
agressoes, forgar
situacdes de desconforto
para a mulher presenciar,
manter ou participar de
relagdes sexuais néo
desejadas, impedir a
administragéo da prépria
renda, forgar & gravidez,

ao aborto, dentre outras.




O QUE FAZER?

Se houver risco de [SEIERGERINISY e &
Solicite medida protetiva em uma
delegacia (de preferéncia, em uma
de atendimento especializado &

mulher - DEAM) ou no Ministério
Péblico.

Telefones importantes:

e Para interromper a agresséo: 190
(policia)

o Se estiver machucada: 192 (Samu)
ou 193 (bombeiros)

e Registrar dentncia: Ligue 180
(Central de Atendimento &
Mulher)

A denincia também poderd ser
registrada em uma DEAM ou em

qualquer outra delegacia.

Se a violéncia ocorrer no dmbito da
UnB, é possivel registrar a dendncia:

e Na plataforma Fala.br;

o Na Ouvidoria presencial (Campus
Universitdrio Darcy Ribeiro,
prédio Centro de Vivéncias, 1°
andar);

 Nas unidades académicas e
administrativas;

« Na Secretaria de Direitos
Humanos/UnB.

Ao se dirigir a hospitais e delegacias,
procure estar acompanhada.

Presenciou uma violéncia? Dé

suporte a vitima e denuncie!
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